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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

PORTARIA Nº 340, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 287 DE 18 DE JUNHO DE 2018 

 

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação no uso de suas 

atribuições e com base nos fundamentos constantes no Parecer Técnico nº 

491/2010/GAB/SEB/MEC, exarado nos autos do processo nº 71000.045233/2009-26, 

que concluiu terem sido atendidos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 

1998, e considerando a intempestividade do pedido de renovação, resolve:  

 

Art. 1º Receber o pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social e certificar a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Caraguatatuba, inscrita no CNPJ nº 48.672.323/0001-58, com sede em 

Caraguatatuba/SP, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo prazo de 3 

(três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da União.  

 

Art. 2º Novo pedido de renovação do CEBAS deverá ser apresentado em 

conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO PILAR LACERDA ALMEIDA E SILVA  

(Publicação no DOU n.º 198, de 15.10.2010, Seção 1, página 11) 
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